	[image: image1.png]



	Universidade Federal de Juiz de Fora
Instituto de Ciências Exatas – Departamento de Química
Programa de Pós-Graduação em Química
	



Encaminhamento de

Aproveitamento de Créditos

Prezado Discente do PPG-Química,

Conforme previsto no Regulamento Interno do Programa de Pós-Graduação em Química da UFJF (aprovado pela Resolução ICE/UFJF nº 23/2023):

Art. 34. O Aproveitamento de Créditos de disciplina cursada em PPG da UFJF ou em outras instituições do país, recomendadas pelas Capes, poderá ser solicitado nos seguintes casos:

I - Créditos obtidos em disciplinas isoladas;

II - Créditos obtidos anteriormente em disciplinas de Mestrado do PPG-Química da UFJF, ou em outros PPGs, quando se cursa o Doutorado; ou

III - Créditos obtidos em outros PPGs.

§ 1º O discente regular do Programa de Pós-Graduação em Química poderá solicitar o Aproveitamento de Créditos, desde que o faça:

I - no semestre em que ingressar no programa, se a(s) disciplina(s) foi/foram cursada(s) antes do ingresso no programa; e

II - no semestre imediatamente subsequente à conclusão da(s) disciplina(s), se a(s) mesma(s) foi/foram cursada(s) após o ingresso no programa.

§ 2º Para solicitar o Aproveitamento de Créditos, o discente deverá encaminhar sua solicitação à Coordenação, devidamente acompanhada dos comprovantes necessários, com anuência de seu docente orientador. (Redação dada pela Resolução ICE/UFJF nº 50, de 18 de março de 2026 (2911100))
§ 3º Os créditos aproveitados poderão constar no Histórico Escolar do discente no campo "Observações".

§ 4º Não será permitido o Aproveitamento de Créditos de disciplina:

I - cursada há mais de 06 (seis) anos; ou

II - que tenha sido computada para integralização do curso de Graduação do discente.

§ 5º Nos termos do art. 44, § 2º do Regulamento Geral da Pós Graduação stricto sensu da UFJF, nos casos de desligamentos do discente com posterior reingresso, com o devido processo seletivo, poderão ser aproveitados, no máximo:

I - 08 (oito) créditos para o curso de Mestrado; ou

II - 16 (dezesseis) créditos para o curso de Doutorado.

§ 6º O Aproveitamento de Créditos em disciplinas cursadas em instituições estrangeiras será regulamentada por portaria específica da PROPP.

Você ainda deve observar que, entre as disciplinas eletivas:

· pelo menos 04 (quatro) créditos devem ser cursados no PPG-Química da UFJF durante o curso de Mestrado (caso seja mestrando); 

· pelo menos 06 (seis) créditos devem ser cursados no PPG-Química da UFJF durante o curso de Doutorado (caso seja doutorando).
Para solicitar o Aproveitamento de Créditos você deve encaminhar e-mail para a secretaria (ppgquimica.ice@ufjf.br), com cópia para seu/sua orientador(a). Use linguagem formal, pois sua mensagem será incluída no processo de Aproveitamento de Créditos no SEI.

SUGESTÃO: copiar/colar no corpo do e-mail o “modelo” abaixo e preenche-lo, conforme for o caso. Lembre-se de anexar os seguintes documentos digitalizados (em PDF): 

· Histórico Escolar do aluno, contendo a(s) disciplina(s) a ser(em) aproveitada(s);

· Ementa(s) da(s) disciplina(s), caso o(s) programa(s) não pertença(m) à UFJF; 
· Grading system da Universidade (ou do programa), caso a(s) disciplina(s) tenha(m) sido cursada(s) no exterior, com escala diferenciada de notas (usando conceitos, por exemplo). 

------------------------------------------------------------------------------------------------

Assunto: Solicitação de Aproveitamento de Créditos - <nome completo do(a) discente>
Prezado Coordenador do PPG-Química,

1. Venho solicitar Aproveitamento de Créditos da(s) seguinte(s) disciplina(s) cursada(s) em nível de Pós-Graduação stricto sensu:
- <Nome completo da Disciplina 1, conforme consta no Histórico Escolar (indicar o PPG onde cursou a disciplina, caso esta informação não esteja explícita no Histórico)>

- <Nome completo da Disciplina 2, conforme consta no Histórico Escolar (indicar o PPG onde cursou a disciplina, caso esta informação não esteja explícita no Histórico)>

- <Nome completo da Disciplina 3, conforme consta no Histórico Escolar (indicar o PPG onde cursou a disciplina, caso esta informação não esteja explícita no Histórico)>
- <Nome completo da Disciplina 4, conforme consta no Histórico Escolar (indicar o PPG onde cursou a disciplina, caso esta informação não esteja explícita no Histórico)>
2. Aproveito a oportunidade para solicitar ao(à) Prof(a). Dr(a). <nome completo do(a) orientador(a)> (que nos lê em cópia) que manifeste sua ANUÊNCIA, respondendo (a todos) que está ciente e concorda com esta solicitação.

3. Declaro que estou ciente das seguintes exigências do Regulamento Interno do Programa de Pós-Graduação em Química da UFJF (aprovado pela Resolução ICE/UFJF nº 23/2023):

Art. 31. Para a integralização do curso de Mestrado em Química o discente regular deve cursar, no mínimo, 16 (dezesseis) créditos dos quais:

I - 08 (oito) créditos devem ser cursados em disciplinas obrigatórias, sendo:

a) 02 (dois) créditos em Dissertação de Mestrado I;

b) 02 (dois) créditos em Dissertação de Mestrado II;

c) 01 (um) crédito em Estágio Docência I;

d) 01 (um) crédito em Seminários I; e

e) 02 (dois) créditos em Ética e Segurança em Laboratórios de Pesquisa em Química.

II - 08 (oito) créditos devem ser cursados em disciplinas eletivas, dos quais pelo menos 04 (quatro) créditos devem ser cursados no PPG-Química da UFJF durante o curso de Mestrado. [...] 

Art. 32. Para a integralização do curso de Doutorado em Química o discente regular deve cursar, no mínimo, 32 (trinta e dois) créditos dos quais: [grifo nosso]

I - 12 (doze) créditos devem ser cursados em disciplinas obrigatórias, sendo:

a) 04 (quatro) créditos em Tese de Doutorado I;

b) 04 (quatro) créditos em Tese de Doutorado II;

c) 01 (um) crédito em Estágio Docência II;

d) 01 (um) crédito em Seminários II; e

e) 02 (dois) créditos em Ética e Segurança em Laboratórios de Pesquisa em Química.

II - 20 (vinte) créditos devem ser cursados em disciplinas eletivas, dos quais pelo menos 06 (seis) créditos devem ser cursados no PPG-Química da UFJF durante o curso de Doutorado [...]
Art. 34. [...] 
§ 4º Não será permitido o Aproveitamento de Créditos de disciplina:

I - cursada há mais de 06 (seis) anos; ou

II - que tenha sido computada para integralização do curso de Graduação do discente.

4. Por fim, informo que o(s) documento(s) comprobatório(s) segue(m) em anexo.

Atenciosamente,
<nome completo do(a) discente>
------------------------------------------------------------------------------------------------
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